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PARECER JURIDICO 
 
 
MODALIDADE: INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 017/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 083/2025 
 
 
ASSUNTO: ANÁLISE DE PROCESSO – INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 
017/2025. 

 
RELATÓRIO: 

   

            Por solicitação do Sr. Agente de Contratação da Prefeitura 
Municipal de Itaúba/MT, os autos referentes ao procedimento de Inexigibilidade 

de Licitação sob o nº 017/2025, que tem por objetivo a Contratação de show 
artístico regional com a “Banda Bom D’Farra” a ser realizado durante as 
festividades da Virada Cultura do Município de Itaúba/MT, que Acontecerá nos 
dias 27 a 31 de Dezembro de 2025, através de Inexigibilidade de Licitação com a 
empresa N. DA SILVA PERIN - ME, inscrita no CNPJ nº 46.241.184/0001-82. 
 
            Trata-se de processo administrativo, que visa à contratação 
direta da “Banda Bom D’Farra”, por inexigibilidade de licitação, com fulcro no 
artigo 74, inciso II, da Lei nº 14.133/2021. 
 

           Os autos foram encaminhados a esta Procuradoria Jurídica em 
observância aos preceitos legais contidos na Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril 
de 2021, mais especificamente no art. 53, § 4º, que realizará controle prévio de 
legalidade mediante análise e emissão de PARECER JURÍDICO da contratação ora 
pretendida. 
 
           Encontram-se insertos nos autos os seguintes documentos: 
 

▪ Portaria nº 174/2025 de 10/04/2025, designando servidores 
para atuarem como Agente de Contratação, Pregoeiro e Equipe de Apoio nos 
procedimentos regidos pela Lei Federal nº 14.133/2021 da Prefeitura Municipal de 
Itaúba/MT, devidamente publicada no Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do 
Estado de Mato Grosso. 
 

▪ Documento de Formalização de Demanda – DFD e Termo de 
Indicação de Fiscais de Atas/Contratos, apresentado pela 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

Avenida Tancredo Neves,799, Centro – CEP 78.510-000 
CNPJ: 03.238.961/0001-27 

    Fone: (66) 9 9995-1826   
www.itauba.mt.gov.br 

 

 

P.M.I 
 

Flª. nº _____ 
Visto: _____ 

seguinte unidade requisitante: Secretaria Municipal de 
Educação, Cultura, Esporte e Lazer; 

 

▪ Estudo Técnico Preliminar – ETP; 
 

▪ Cópia da Carta Proposta para realização de show da “Banda Bom 
D’Farra”; 

 

▪ Estimativa de despesa e justificativa de preço, acompanhado de 
notas fiscais/contratos/comprovantes dos preços praticados em 
contratações da “Banda Bom D’Farra” para realização de eventos 
em outros estados/municípios; 
 

▪ Consulta junto ao Departamento de Contabilidade sobre a 
existência de recurso orçamentário; 

 
▪ Parecer Contábil do Departamento de Contabilidade acenando 

positivamente quanto a existência dos aludidos recursos, bem como indicando a 
dotação orçamentária a ser utilizada;  

 

▪ Termo de Referência – TR; 

 
▪ Minuta do Contrato; 

 

▪ Despacho dos autos do processo de Inexigibilidade de Licitação 
para a Procuradoria Municipal analisar e emitir parecer jurídico; 
 

Eis o breve relatório. 
 

  Feitas as considerações iniciais, passo ao exame de estilo. 
 

ABRANGÊNCIA DA ANÁLISE JURÍDICA:  

 
  Consigne-se que a presente análise considerará tão somente os 
aspectos estritamente jurídicos da questão trazida ao exame desta Procuradoria 
Municipal, partindo-se da premissa básica de que, ao propor a solução 
administrativa ora analisada, o administrador público se certificou quanto às 
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possibilidades orçamentárias, financeiras, organizacionais e administrativas, 
levando em consideração as análises econômicas e sociais de sua competência. 
 
  A presente manifestação jurídica tem o escopo de assistir a autoridade 
assessorada. Portanto, as observações constantes de parecer técnico, são feitas 
sem caráter vinculativo, mas em prol da segurança da própria autoridade 
assessorada a quem incumbe, dentro da margem de discricionariedade que lhe é 
conferida pela lei, avaliar e acatar, ou não, tais ponderações. 
 
DA ANÁLISE JURÍDICA 

 
  Inicialmente, é importante esclarecer que a seleção do profissional do 
setor artístico está relacionada ao poder discricionário da Administração, portanto 
não cabe a mim dizer quem é o melhor para se apresentar nas festividades o 
Município. 
 
  O presente parecer está adstrito aos aspectos legais envolvidos no 
procedimento trazido a exame, bem como se é caso de inexigibilidade de licitação, 
mas esta procuradoria jurídica não adentrará em aspectos técnicos e econômicos, 
bem como ao juízo de conveniência e oportunidade na contratação pretendida. 
 
  A licitação, conforme mandamento expressamente disposto no artigo 
37, XXI da Constituição Federal, constitui-se no procedimento por excelência que 
precede a contratação de obras, compras, serviços e alienações no âmbito da 
Administração Pública, sendo norteada por uma série de princípios constitucionais 

e infraconstitucionais, dentre os quais merecem um especial destaque os princípios 
da isonomia e da escolha da melhor proposta. 
 
  Muito embora a licitação seja a regra constitucional prevista, a própria 
constituição ressalva os casos de dispensa e inexigibilidade de licitação previstos 
na legislação infraconstitucional.  
 
  A matéria foi regulamentada pela Lei de Licitações e Contratos 
Administrativos (Lei nº 14.133 de 1º de abril de 2021), que excepcionou a regra da 
licitação em duas espécies de procedimentos: a) inexigibilidade de licitação (art.74) 
e b) dispensa de licitação (art. 75); 
 
  Conforme dispõe o artigo 74, inciso II, da Lei nº 14.133/2021, é 
inexigível a licitação quando houver inviabilidade de competição nos casos de 

contratação de profissional de setor artístico consagrado pela crítica especializada 
ou pela opinião pública, in verbis: 
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Art. 74 - É inexigível a licitação quando inviável a 
competição, em especial nos casos de: 
 
(...) 
II - contratação de profissional do setor artístico, 
diretamente ou por meio de empresário exclusivo, desde 
que consagrado pela crítica especializada ou pela 
opinião pública; 

 
  De plano, verifica-se que a nova legislação ainda não tornou mais 
objetivos e precisos os requisitos necessários à comprovação desta hipótese de 

inexigibilidade, uma vez que pouco modificou na descrição deste tipo de 
contratação direta, em comparação com a anterior redação, encontrada na Lei nº 
8.666/1993. 
 
  Entretanto, a nova lei incorporou a jurisprudência, já firmada, 
especialmente no âmbito dos Tribunais de Contas, acerca do significado da 
expressão “empresário exclusivo”. Nesse intento, o parágrafo 2º do referido art. 74 
assim dispõe: 

Art. 74 
(...) 
§ 2º Para fins do disposto no inciso II do caput deste artigo, 
considera-se empresário exclusivo a pessoa física ou 
jurídica que possua contrato, declaração, carta ou outro 
documento que ateste a exclusividade permanente e 

contínua de representação no País ou em Estado 

específico, do profissional do setor artístico, afastada a 
possibilidade de contratação direta por inexigibilidade por 
meio de empresário com representação restrita a evento ou 
local específico. 

 
  Analisando o dispositivo legal citado no início deste item (artigo 74, II, 
da Lei nº 14.133/2021) constam os seguintes requisitos e condicionantes para tal 
contratação direta, de caráter cumulativo, a realização de contratação 

diretamente com o artista ou por intermédio de empresário exclusivo e a 
demonstração de consagração do artista perante a crítica especializada ou 
opinião pública.  
 
  Em relação ao primeiro requisito, vê-se que a hipótese de 
inexigibilidade em questão exige que a contratação seja feita diretamente com o 
artista ou por meio de empresário exclusivo.  

 
  Como se pode observar, de acordo com a Lei a representação do 
empresário não pode ser limitada a um evento ou local específico, nem ao 
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âmbito municipal. É exigido que a representação seja permanente e contínua, em 
âmbito nacional ou estadual. Para tanto é necessário a apresentação de 
documento idôneo que comprove a exclusividade permanente e contínua da 

representação, no País ou em Estado específico, sem limitação a evento ou 
local específico. 
 

  No caso em tela, a contratação será realizada diretamente com os artistas, 
através da empresa N. DA SILVA PERIN - ME, inscrita no CNPJ nº 
46.241.184/0001-82, com sede à Av. Comendador José Pedro Dias nº 949. 
Tabaporã-MT. 
 
  No que diz respeito à segunda parte do raciocínio, nota-se a presença 
da conjunção “ou” no inciso II do artigo 74, que demonstra a desnecessidade da 
presença de ambas as formas de consagração do artista, bastando apenas uma 
(consagração do artista perante a crítica especializada ou opinião pública). 
 
  Indubitavelmente, “a consagração de artistas musicais é circunstância 
extremamente dinâmica no tempo e no espaço”. É imprescindível, contudo, seja 

reconhecida, ao menos no âmbito regional, a consagração pela crítica 
especializada ou se faça notória a aceitação pública do artista em dado momento. 
 
  A consagração do artista, deve ser devidamente comprovada nos 

autos do processo de inexigibilidade, seja mediante a juntada de noticiários de 
jornais; críticas positivas em veículos especializados; pela demonstração de 
contratações pretéritas para atrações relevantes junto a entes públicos ou à 

iniciativa privada; desempenho em vendas e plataformas de streaming, ou por 
outros meios idôneos. 
 

  No caso concreto e em relação a este requisito, presume-se que as 
justificativas feitas pelo setor requisitante (item 4 do ETP), referente à consagração 
da artista pela opinião pública tenham sido feitas com base em parâmetros técnicos 
visando exclusivamente o interesse público, não dispondo este parecerista de 
elementos para apresentar opinião no sentido de discordar das razões 
apresentadas. 
 

DA FORMALIZAÇÃO DO PROCESSO - EXIGÊNCIA DO ART. 72, II DA LEI 

14.133/2021 
 

  Apresentados os principais requisitos caracterizadores da hipótese do 
art. 74, II, da Lei nº 14.133/2021, bem como os respectivos documentos 

comprobatórios, cabe pontuar as demais providências que devem ser adotadas pela 
Administração Pública.  
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  Dispõe o art. 72 da nova Lei de Licitações que o processo de 
contratação direta, que compreende os casos de inexigibilidade e de dispensa de 
licitação, deverá ser instruído com os documentos a seguir: 
 

Art. 72. O processo de contratação direta, que 
compreende os casos de inexigibilidade e de dispensa de 
licitação, deverá ser instruído com os seguintes 
documentos: 
 

I - documento de formalização de demanda e, se for o caso, 
estudo técnico preliminar, análise de riscos, termo de 
referência, projeto básico ou projeto executivo; 
 

II - estimativa de despesa, que deverá ser calculada na 
forma estabelecida no art. 23 desta Lei; 
 

III - parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o caso, que 
demonstrem o atendimento dos requisitos exigidos; 
 

IV - demonstração da compatibilidade da previsão de 
recursos orçamentários com o compromisso a ser 
assumido; 
 

V - comprovação de que o contratado preenche os 
requisitos de habilitação e qualificação mínima 
necessária; 
 

VI - razão da escolha do contratado; 
 

VII - justificativa de preço; 
 

VIII - autorização da autoridade competente. 
 
Parágrafo único. O ato que autoriza a contratação direta 
ou o extrato decorrente do contrato deverá ser divulgado e 
mantido à disposição do público em sítio eletrônico oficial. 

 
  No caso em questão, o Documento de Formalização de Demanda – 
DFD, o Estudo Técnico Preliminar – ETP e Termo de Referência – TR apresentado 
pela Secretaria requisitante, atende, em tese, os requisitos formais estabelecidos 
pela Lei 14.133/2021. Quanto ao mérito desses documentos devo frisar que sua 
análise foge da esfera de atribuição da consultoria Jurídica, tendo em vista que tal 
avaliação se reveste de cunho eminentemente técnico, razão pela qual compete à 

área técnica certificar a legitimidade e veracidade dessas informações. 
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  Prosseguindo, os incisos II e IV do artigo supracitado tratam, 
respectivamente, da estimativa de despesa e da demonstração da compatibilidade 
da previsão de recursos orçamentários com o compromisso a ser assumido. 
 
  Em relação à disponibilidade orçamentária, consta parecer contábil 
emitido pelo setor competente, atestando a existência de recursos para fazer frente 
à despesa. 
 
  O inciso V do artigo supracitado, trata da comprovação de que o 
contratado preenche os requisitos de habilitação e qualificação mínima necessária. 

 
 
  Referente à pessoa, física ou jurídica, a ser contratada, deve a 
Administração se certificar de que a futura contratada possui a necessária aptidão 
jurídica para a ser contratada, nos termos da lei.  
 
  O art. 62 da Lei nº 14.133/2021, por sua vez, esclarece o conceito de 
habilitação:  
 

Art. 62. A habilitação é a fase da licitação em que 
se verifica o conjunto de informações e documentos 
necessários e suficientes para demonstrar a 
capacidade do licitante de realizar o objeto da 
licitação, dividindo-se em:  
 
I - jurídica; 
II - técnica;  
III - fiscal, social e trabalhista; 
IV – econômico-financeira. 

 
  Acerca dos requisitos de habilitação (inciso V), parece não haver 
maiores dificuldades. São aqueles exigidos de todo aquele que opta por participar 
de uma licitação/contratação pública e que se encontram previstos nos arts. 62 e 
ss. da Lei nº 14.133/2021, devendo todos serem juntados nos autos do processo. 
 
  Sob tal influxo, como condição prévia ao exame da documentação de 
habilitação do interessado, deverá ser verificado o eventual descumprimento das 
condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que 
impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta 
aos cadastros abaixo descritos e conforme determina o art. 12 da Lei nº 

8.429/1992:  
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▪ Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica no 
Portal do TCU; https://certidoes-
apf.apps.tcu.gov.br/; a qual também abrange os 
seguintes cadastros: (Inidôneos - Licitantes 
Inidôneos, CNIA, CEIS, CNEP). 

 
▪ Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos 

de Improbidade Administrativa, mantido pelo 
Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br); 

 
▪ Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de 

Contas da União – TCU (http://portal.tcu.gov.br). 

 
  Prosseguindo, o processo de inexigibilidade deve ser instruído ainda 
com a razão da escolha do artista e com a justificativa do preço do cachê, de 
modo a atender ao princípio da transparência e para que se evitem distorções 
(artigo 72, incisos VI e VII). 
 
  No caso específico, a justificativa quanto a razão da escolha e da 
consagração está descrita nos itens 4 do ETP, e parece, s.m.j, atender às diretrizes 
já mencionadas neste parecer. 
 
  Quanto à justificativa do preço deve a administração realizar 
pesquisa de preços no mercado, comparando o cachê cobrado por esse artista com 
outras apresentações em condições semelhantes àquelas em que se dará o evento. 
 

  Nesses casos, nos termos do §4º do art. 23 da Lei 14.133/2021, o 
futuro contratado deverá comprovar previamente que os preços estão em 
conformidade com os praticados em contratações semelhantes de objetos de 
mesma natureza, por meio da apresentação de notas fiscais emitidas para 
outros contratantes no período de até 1 (um) ano anterior à data da 
contratação pela Administração, ou por outro meio idôneo. 
 
  Importante reforçar, que a justificativa do preço é um dever imposto ao 
Administrador, que tem por finalidade confirmar a razoabilidade do valor da 

contratação, conferindo por consequência, probidade e moralidade ao ajuste. 
Nos casos de contratação direta, por não existir uma fase competitiva, é obrigatório 
que a Administração reúna todos os elementos ao seu alcance para demonstração 
da razoabilidade dos preços, visando afastar eventuais questionamentos e 
responsabilização. 

 

https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/
https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/
http://www.cnj.jus.br/
http://portal.tcu.gov.br/
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  No caso específico, no documento "estimativa de despesa e justificativa 
de preço", há uma tabela com os valores praticados pelo futuro contratado, 
justificando a compatibilidade do preço proposto. 
 
  Ao final, ainda, deve ser apresentada a autorização da autoridade 
competente para a contratação e realização da despesa por inexigibilidade, a qual 
deve ser instruída com despacho motivado e mantida à disposição do público em 
sítio eletrônico oficial (art. 72, VIII e parágrafo único, da Lei n. 14.133/21).  
 
  Por fim, é necessário conferir a devida publicidade ao ato da autoridade 

competente que autoriza a contratação direta ou o extrato decorrente do contrato. 
E o meio eleito pela Lei nº 14.133/2021 para instrumentalizá-la compreende o sítio 
eletrônico oficial (art. 72, parágrafo único).  
 
  Assim, conforme todo o exposto, é certo que, desde que cumpridos os 
requisitos exigidos pela lei, a contratação poderá ser enquadrada enquanto 
hipótese de inexigibilidade de licitação, nos termos do caput, do artigo 74, da Lei 
nº 14.133/2021. 
 
DA MINUTA DO CONTRATO 
 
  Nota-se ainda, que será utilizado o instrumento de contrato, 
encontrando-se a respectiva minuta em conformidade com os requisitos formais e 
legais, a luz do art. 19, inciso IV e art. 92 da Lei nº 14.133/2021. 
 

CONCLUSÃO 

 
  Diante do exposto, considerando a justificativa apresentada pela 
Secretaria Municipal requisitante, bem como a natureza do objeto a ser contratado 
pela via direta, e o atendimento ao que dispõe a legislação que rege a matéria, 
opina-se pela viabilidade jurídica da inexigibilidade da licitação pretendida, 
com fulcro no artigo 74, inciso II, da Lei nº 14.133/2021.  
 
  Ressalte-se que o presente parecer restringe-se aos aspectos legais do 
procedimento, ausente juízos de valor referentes aos aspectos econômico e técnico, 
nem da oportunidade e conveniência da decisão adotada. 
 
  De tudo que conta neste parecer, reforça-se, que sempre que houver 
dúvida jurídica a ser dirimida, o Agente de Contratação não apenas poderá 

como deverá submeter a questão à análise desta consultoria jurídica, antes 
da ratificação. 
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  Restituam-se os autos ao Agente de Contratação da Prefeitura 
Municipal de Itaúba/MT. 
 
   Este é parecer, salvo melhor entendimento da autoridade superior.  
 
 

Itaúba/MT. 18 de Dezembro de 2025. 
 

 

 
 

 
WELINGTON PEREIRA DA COSTA  

OAB/MT 21.696/O 
Procurador Municipal 
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